REGIMENTO DA ASSOCIAÇÃO FAMÍLIA BORTOLINI




TÍTULO I


DAS DISPONSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º O Regimento da Associação Família Bortolini – AFB complementa e normatiza as disposições estatutárias, visando assegurar a realização de suas finalidades. 

Art. 2º  A Associação Família Bortolini em decorrência do Estatuto registrado em 28/3/2006 e inscrito sob o CNPJ 07.941.680/0001-97 por seus organismos e com a aquiescência da Diretoria Executiva e Conselho Deliberativo, em obediência da legislação, podem criar ou extinguir, incorporar ou desincorporar, agregar ou desagregar grupos afins, departamentos e outros entes sociais de suas relações, tendo em vista os objetivos da associação.



TÍTULO II


DOS ÓRGÃOS  DELIBERATIVOS,  EXECUTIVO E FISCAL



CAPÍTULO I

            DO FUNCIONAMENTO DOS CONSELHOS

Art. 3º Os Conselhos Deliberativo e Fiscal conforme prescrição estatutária, funcionam com a maioria absoluta de seus membros e decidem por maioria dos presentes.
§ 1º A votação é nominal ou secreta adotando-se a segunda forma somente quando requerida e previamente aprovada.

§  2º O presidente tem, além do voto comum, o voto de desempate.

§ 3º Os integrantes dos Conselhos não devem votar nas deliberações que digam respeito a seus interesses pessoais ou familiares em primeiro grau.

Art. 4º As reuniões ordinárias ou extraordinárias dos Conselhos, são marcadas por seu presidente com a antecedência mínima de 10 dias e com pauta definida.

§ 1º As reuniões extraordinárias também podem ser realizadas a pedido de pelo menos 1/3 (um terço) dos integrantes do respectivo Conselho.

§ 2º Em caso excepcional a convocação pode ser feita sem atender aos requisitos relativos ao prazo e pauta, com a apresentação das razões no início da reunião.

Art. 5º O comparecimento às reuniões dos Conselhos é incentivada em função do papel assumido e a realização das atividades próprias da associação.
§ 1º A renúncia ou perda de mandato de um membro, implica a titularidade do suplente, com a indicação de novo suplente.

§ 2º O afastamento temporário de qualquer membro é permitido, devendo assim mesmo ser substituído.
Art. 6º Na falta ou impedimento do presidente será escolhido novo presidente entre os componentes efetivos, conforme artigo 38 do Estatuto.

§ 1º Quando ocorrer apenas afastamento temporário o membro  com mais tempo de associado pode assumir a presidência temporária.

§ 2º A duração do afastamento não pode exceder a um ano de mandato.

Art. 7º Os pedidos de reconsideração ou apresentação de recurso das decisões pode ser exercido por escrito e no disposto conforme:
§ 1º Toda solicitação deve ser dirigia ao presidente cuja matéria compete.

§ 2º Na petição devem constar os argumentos que fundamentem o proceder.

§ 3º A reiteração de pedido de reconsideração não é admitida.
§ 4º As disposições deste artigo não se aplicam às relações de trabalho disciplinadas por legislação específica vigente.





CAPÍTULO II

                  
DOS ÓRGÃOS DA ASSOCIAÇÃO

Art. 8º A estrutura, organização e atribuições  da Assembléia Geral, Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal e Diretoria Executiva estão definidas pelo Estatuto da Associação Família Bortolini.

Parágrafo único. Normas práticas de realização das assembléias são estabelecidas no corpo deste Regimento.




CAPÍTULO III
             

DOS DEPARTAMENTOS

Art. 9º  Com o intuito de atingir as finalidades e objetivos a associação  conta com o Departamento Social e Departamento Cultural, com uma estrutura operacional,  atribuições  e envolvendo membros associados, conforme prescrição estatutária, letra j) do Artigo 30.
Art. 10. Cada Departamento será composto por 06(seis) membros efetivos e  2(dois) suplentes entre os associados, no pleno gozo de seus direitos, escolhidos pela Diretoria e seu mandato corresponde ao da mesma Diretoria, podendo serem reconduzidos.

Art. 11. Surgindo necessidades decorrentes das atribuições, atividades e representatividade a Diretoria poderá aumentar o número de membros de cada Departamento, mediante resolução.

§ 1º Cada Departamento  terá um diretor e um diretor adjunto, nomeados pelo presidente da Diretoria Executiva e um secretário escolhido por seus pares.
§ 2º Ocorrendo vacância, novo membro será indicado, bem como um suplente.

§ 3º Em caso de impedimento do diretor, o cargo será assumido pelo adjunto, podendo a Diretoria nomear mais um membro para o respectivo Departamento.

Art. 12. Os membros dos Departamentos, em vista de suas atividades, podem pertencer ao conselho Deliberativo, ao Conselho Fiscal e Diretoria Executiva.

Parágrafo único – Todos os membros dos Departamentos exercerão suas atividades voluntária e gratuitamente e não geram direito de contraprestação de qualquer natureza.

Art. 13. São atribuições do Departamento Social:
a) Efetuar e manter atualizado o Cadastro Geral e o Cadastro de Sócios da AFB.

b) Manter em dia a relação dos associados fundadores, contribuintes e  beneméritos.

c) Apoiar, colaborar e animar os grupos regionais e representá-los nas assembléias.

d) Promover ações e iniciativas, próprias da área, em consonância com a Diretoria e que visem operacionalizar os objetivos e finalidades da AFB.

e) Elaborar plano de ação com alcance no mandato e submetê-lo à aprovação da Diretoria Executiva.
f) Programar atividades artísticas, culturais e religiosas em colaboração com as comissões das festas e encontros regionais da família Bortolini.

g) Cumprir as atribuições subsidiárias que a Diretoria lhe confiar.

h) Apresentar à Diretoria Executiva relatório, no final do mandato.

Art. 14. São atribuições do Departamento Cultural:

a) Elaborar e  editar o Informativo Família Bortolini e manter atualizada a website da AFB.

b) Enviar aos membros associados e cadastrados o Informativo da AFB, bem como convites, mensagens e documentos referentes à dinamização da mesma.

c) Estabelecer intercâmbios com associações congêneres, sociedades ítalo-brasileiras e italianas no contexto das finalidades da AFB e o benefício de seus membros.

d) Promover ações e iniciativas, próprias da área, em consonância com a Diretoria e que visem operacionalizar os objetivos e finalidades da AFB.

e) Elaborar plano de ação com alcance no mandato e submetê-lo à aprovação da Diretoria Executiva.

f) Cumprir as atribuições subsidiárias que a Diretoria lhe confiar. 

g)  Apresentar à Diretoria relatório, no final do mandato.

h) Coordenar a criação, organização e funcionamento do memorial da          Associação Família Bortolini.
Art. 15. Cada Departamento poderá ter regulamento próprio para seu funcionamento, aprovado pela Diretoria executiva.





CAPÍTULO IV

               DA DIREORIA, CONSELHOS E ADMINISTRADOR

Art. 16. As reuniões dos Conselhos Deliberativo e Fiscal e Diretoria Executiva, tendo em vista  a consolidação administrativa e operacional, podem ser realizadas em conjunto com todos os membros e convidados, constituindo a Comissão da Associação Família Bortolini.

§ 1º A periodicidade das reuniões é estabelecida pela comissão e numa sistemática de atendimento às promoções e atividades a serem desenvolvidas.

§  2º Os temas tratados, decisões e resoluções devem constar de ata única, bem como, a presença dos membros participantes, sendo um registro da AFB.
§ 3º Um sistema de arquivo deve ser estabelecido e utilizado para o registro permanente das atas das reuniões, atos administrativos e documentos referentes a vida e atividades da AFB.

Art. 17. A prescrição estabelecida pelo Estatuto da AFB permanece prioritária, podendo haver reuniões específicas dos Conselhos, bem como da Diretoria Executiva.  

Art. 18. O Administrador, designado pela Diretoria Executiva deve ser associado, participar das reuniões da Comissão da AFB e seu mandato corresponde ao da Diretoria Executiva.

Art. 19.  São as principais atribuições do administrador:
a) Representar a AFB perante instituições com as quais haja relações colaborativas e ampliar o campo de atuação.
b) Atuar junto aos Departamentos, dando apoio às suas atividades no limite dos fins da associação.

c) Mediante procuração da Diretoria, pode ampliar relações com associações congêneres e com a sociedade em geral.

d) Zelar pela melhor utilização dos bens  e conservação do patrimônio da AFB e tudo fazer para que os recursos sejam aplicados para atingir os objetivos da associação.
                             TÍTULO III
             DA VIDA CULTURAL E SOCIAL DA AFB

                                  CAPÍTULO V

                   USO DO BRASÃO  BORTOLINI
Art. 20. O brasão da Família Bortolini recebeu certificado de Registro ou Averbação sob o Nº 191.876 livro 329 folha 32 procedido junto à Fundação Biblioteca Nacional do Ministério da Cultura, no registro de Obra Epigrafada, na data de 27 de janeiro de 2000 sendo requerente Germano Bortolini (autoria) e vinculados à obra: Ivani Bortolini(autoria), Ademar Bortolini(autoria), Odair Antonio Bortolini(autoria) e Armando Luiz Bortolini(autoria), todos constituem a Comissão Detentora dos Direitos Autorais,  na forma da lei, pertencentes à Comissão Organizadora das Festas Família Bortolini e, posteriormente, membros sócios da Associação Família Bortolini, fundada em 26/11/2005, Registro CNPJ 07.941.680/0001-97 e sede rua David Sartori, 1016 na cidade de Garibáldi, Rio Grande do Sul, Brasil.
Art. 21. A utilização do brasão Bortolini deve ter sempre o objetivo de evidenciar um símbolo de amizade, de liberdade, de fraternidade, de nobreza do sentimentos, de amor à verdade e à lealdade à Família e suas origens.
Art. 22. Os membros da família Bortolini que se sentem motivados podem expor o brasão, nos formatos oficiais, em local de destaque, tanto em suas moradias como em locais de trabalho, exibi-lo na lapela e sistemas aprovados pela Comissão Detentora e Diretoria Executiva da AFB.

Art. 23. Os formatos, materiais e cores a serem utilizados devem ser aprovados pela Comissão Detentora e Diretoria Executiva, não sendo permitidas reproduções fora dos padrões definidos.

Art. 24. A utilização nos meios de comunicação visuais, gráficos e digitais, tem um significado publicitário, familiar e representativo dos Bortolini que deve ser feita mediante autorização expressa  da Diretoria Executiva.

Art. 25. Ao apresentar  a solicitação do uso do brasão e elaboração de material o requerente deve explicitar a finalidade e objetivos da peça publicitária, representação plástica, formato, tamanho, cores, ambientes e meios a serem utilizados.

Art. 26. A comercialização do brasão, nas mais variadas formas e meios deve ser devidamente autorizada pela Comissão Detentora e Diretoria Executiva para evitar abusos e utilização indevida.

Art. 27. O direito de autoria, na forma da legislação, pertence aos membros da Comissão Detentora, devidamente registrados aos quais cabe, em primeira instância, zelar pelo correto uso e preservação do brasão em toda e qualquer circunstância.

Art. 28. As decisões da Comissão Detentora serão por maioria, cabendo ao coordenador o voto de decisão para situações igualitárias.

Art. 29. Podem ser modificadas, as presentes prescrições, por força da legislação ou por iniciativa da maioria dos membros Detentores da Autoria. 

Art. 30. Pela violação dos direitos de autoria as presentes prescrições regimentais e do uso indevido do brasão Bortolini, os responsáveis serão enquadrados  nas penas previstas em lei.

Art. 31. As presentes normas estão sendo atualizadas e complementadas, e  decorrentes das que foram aprovadas pela Comissão Detentora em 11 de novembro de 2000.

                                            CAPÍTULO VI
                                         DAS ASSEMBLÉIAS

Art. 32. Como decorrência do Estatuto da AFB, as Assembléias Gerais são abertas pelo Presidente do Conselho Deliberativo e presididas pelo Presidente da Diretoria Executiva.

§ 1º O Presidente do Conselho Deliberativo como tal pode conduzir os trabalhos estabelecidos  como pauta da convocação.

§ 2º Em circunstâncias não previstas o presidente do Conselho Deliberativo  pode convocar um associado para conduzir os trabalhos (art. 19 do Estatuto).

Art. 33.  Cabe ao que dirigir a Assembléia Geral:
a) Seguir a ordem do dia estabelecida pela convocação e introduzir outros assuntos de interesse geral.

b) Conceder a palavra aos sócios em ordem de inscrição e na forma de solicitação.

c) Interromper a palavra de quem faz pronunciamentos ou abordar assunto incompatível com o Estatuto e finalidade da AFB.

d) Submeter à discussão e votação os assuntos pendentes de decisão da assembléia.

e) Designar escrutinadores para a verificação de votos.

f ) Anunciar os resultados das votações.

g) Designar um sócio presente à Assembléia para funcionar como secretário ad-hoc na ausência dos titulares.

h) O Presidente, para tomar parte em qualquer debate, transfere  a presidência da Assembléia a seu substituto e não a reassumirá enquanto se debater a matéria em pauta. 

Art. 34. As Assembléias Gerais Ordinárias são públicas, cabendo somente aos sócios em dia com suas contribuições o uso da palavra e participar de votações.

Art. 35. Proposição é matéria sujeita à deliberação da Assembléia, apresentada ao Presidente pelos sócios e redigida de forma explícita, clara e sucinta.
a) Considera-se autor da proposição seu primeiro signatário, tidas como de simples apoiamento as opiniões ou assinaturas que se seguirem.

 b) A retirada da proposição poderá ser pedida pelo autor ao dirigente da assembléia, podendo no entanto, qualquer outro signatário mate-la e ficar como autor.

c) O dirigente pode constituir Comissão Especial para estudar a emissão de parecer sobre proposições e emendas.

d)  Discussão é a fase dos trabalhos destinados ao debate em plenário que, para tanto, deve ser estimulada a maior participação dos sócios. 

e) O dirigente concede a palavra na ordem de inscrição, iniciando com o autor da proposição seguindo o autor de emenda.
f) Tendo falado todos os inscritos e  não havendo quem queira fazer uso da palavra, dá o dirigente a discussão por encerrada e submete o assunto à votação.
g) Aparte é a interrupção do orador de maneira breve e oportuna, para esclarecimento, indagação, contestação, relativo à matéria em debate.

h)  O aparte só é permitido com a licença do orador.

i) É vedado o aparte ao dirigente da Assembléia, paralelo ao discurso, no encaminhamento de votação e quando o orador declarar que não o permite.
Art. 36. O Presidente, para tomar parte em qualquer debate, transferirá a presidência da Assembléia  a seu substituto e não a reassumirá enquanto se debater a matéria, que se propõe a discutir.
Art. 37. A votação pode ser feita de forma simbólica, nominal ou secreta.

§ 1º Pela forma simbólica o dirigente da Assembléia convida os sócios que forem a favor a permanecerem sentados.

§ 2º No caso de votação nominal à medida que forem sendo chamados os sócios proferem seu voto, dizendo “sim” em caso de aprovação e “não” no caso de rejeição, devendo o secretário, anotar os votos, cabendo ao dirigente proclamar o resultado.

§ 3º A votação secreta é feita em cédulas a serem recolhidas em urna especial onde cada sócio deposita seu voto cuja apuração é feita pelos escrutinadores.

Art. 38. Ao Presidente cabe apenas o voto de qualidade.
Art. 39. Emenda é a proposição acessória que visa modificar a principal, podendo ser supressiva, aditiva, substitutiva e redacional.

§ 1º supressiva é a que propõe a eliminação total ou parcial do texto.

§ 2º aditiva é a que acresce parte da proposição.

§  3º substitutiva é a que se apresenta como sucedânea.

§ 4 º Redacional é a que altera a redação, sem modificar-lhe a substância.

Art. 40. As emendas são votadas depois da proposição, feita pelo Presidente  com a ressalva de que a aprovação da proposição não prejudica a emenda que lhe suprime ou altera partes.

                                   CAPÍTULO VII
                                DOS ASSOCIADOS

Art. 41. Conforme prescrição estatutária, a diretoria Executiva valoriza os sócios fundadores, sócios contribuintes e sócios beneméritos através de  um certificado e cartão social específicos.

Art. 42. Um sistema de arquivo dos sócios é mantido e constantemente atualizado, tendo em vista a participação dos mesmos nas Assembléias e eventos da AFB.
Art. 43.  Compete à Tesouraria manter um sistema de cadastro específico dos sócios, visando informar  a cada um sua contribuição semestral e anual.

Art. 44. No certificado e cartão social, devem constar os dados mínimos: nome completo do sócio, número de inscrição e data de associação.

Art. 45. Tanto o certificado como o cartão social utilizam as cores oficiais da AFB, vermelho e azul, podendo haver tonalidades diversas, exceto no brasão.

§1º No cartão social deve constar o código de barras conforme número do sócio para uso específico de seu portador.

§ 2º O cartão social pode ser exibido como elemento de identificação e comprovação de pertença a Associação Família Bortolini.





CAPÍTULO VIII

                                       DAS FESTAS E ENCONTROS

Art. 46. A Associação Família Bortolini utiliza preferentemente duas formas de mobilização e celebração das relações parentais, as festas nacionais e encontros regionais.

Art. 47. As festas nacionais são definidas pela AFB em colaboração com as representações regionais e os delegados que, em mútuo entendimento estabelecem o local, data e presidência de cada evento.

Parágrafo único. São considerados delegados os Bortolini que voluntariamente participam de reuniões e atividades da AFB como animadores das cidades e regiões de sua proveniência no espírito colaborativo.
Art. 48. Uma vez definidos data, local e presidência, cabe a AFB dar apoio para que uma comissão local assuma o planejamento e realização dos eventos.

Art. 49. A periodicidade das festas nacionais, por princípio e preferencialmente é de três anos, podendo haver modificações decididas pela comissão da AFB em entendimento com os delegados e representantes regionais.

Art. 50. Os encontros regionais podem partir dos interessados locais , bem como, da comissão da AFB que dará todo o apoio possível, não havendo limites de iniciativas grupais, porém sempre no espírito e finalidades do estatuto e regimento próprios.

Art. 51. O desejável é que, para cada evento seja feita uma programação social e financeira que permita a suficiente cobertura dos custos. 





CAPÍTULO IX
              DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO E INFORMAÇÃO

Art. 52. Dada a importância e necessidade da comunicação e informação, de acordo com a letra e) do artigo 3º do Estatuto e letra a) do artigo 14 do Regimento, é dever de todos os sócios zelar para que o Informativo da AFB e a website www.familiabortolini.com sejam utilizados com  eficácia, visando atingir as finalidades de AFB.
Art. 53. Além do Informativo e do site outros recursos devem ser utilizados, tais como folder, mala direta, convite, carta, ofício, circular, jornal, rádio, televisão e outros, sempre na tentativa de manter os membros da família Bortolini bem informados.

 Art. 54. Os recursos financeiros para a sustentação e emissão dos meios, são da responsabilidade da AFB, sendo a produção de livre e gratuita colaboração dos membros.
Art. 55. A AFB através dos Departamentos e sócios podem solicitar patrocínios tanto para os eventos como para publicações, visando o funcionamento da estrutura e, para tanto o Informativo e site ficam disponíveis, bem como a imprensa como um todo.





TÍTULO IV



      DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 56. A oferta de lembranças dos eventos e simbolismos da família Bortolini devem ser aprovados pela diretoria Executiva da AFB sendo confeccionados com esmero, respeitando os padrões de estética e de cores.

Art. 57. Os valores resultantes da venda, devem reverter em benefício da AFB e utilizados no contexto de suas atividades.

Art. 58. O hino da família Bortolini representa de forma poética e musical uma síntese favorecedora da união, celebração, exaltação e colaboração entre os membros de todos os grupos familiais.

a) Poderá, o hino, ser cantado em eventos celebrativos em seu formato literário e musical, não sendo permitido alterar ou fazer arranjos sem a aprovação da Diretoria Executiva.  

b) Os direitos autorais pertencem a AFB na forma da legislação em vigor.

c) Os melhores momentos para cantar, dependem dos promotores do evento, podendo ser tanto no início como no final de atividades.
Art. 59. Este Regimento pode ser alterado por iniciativa da diretoria Executiva, pelo Conselho Deliberativo ou pelos Departamentos da associação.
Art. 60. Os casos omissos neste Regimento são apreciados e decididos pelo Conselho Deliberativo à luz do Estatuto da AFB.

Art. 61. Este Regimento tem a vigência a partir da data de sua aprovação pelo Conselho Deliberativo.
              Garibáldi, 8 de novembro de 2008

Conselho Deliberativo:

Presidente: 1- Paulo Sílvio Bortolini _______________________________
Membros efetivos: 2 -Germano Bortolini__________________________
                                  3 -Honório Olavo Bortolini_________________________                                         
                                 4 - Odair Antonio Bortolini__________________________                               

Suplentes:  1 - Júlio Eduardo Bortolini_______________________________
                    2 – Joceli Antonio Bortolini_______________________________
Aprovado pelo Conselho Deliberativo e Assembléia Geral em 8/11/2008
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